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SÃO PAULO

DEPUTADO ROBERTO PURINI

Publique-se Inclua-se em

fauta pn nor sendo.
”

PROTOCOLO

REGIST C RAL LEGISL,

10668 2134 N 199
coreanaso fem enc annan acne

Centro de Saude
pá denominação ao

do Município de Itaju.

A Assembléia Legislativa do - Estado

de São Paulo decreta:

1o - Passa a denominar-se
Artigo

Centro de Saúde
AMARGO GUIMARÃES" o

cípio de Itaju.
"FLORÊNCIO C

III, localizado no Muni

Artigo 2o - Esta lei entrara em

vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

FLORÊNCIO CAMARGO GUIMARÃES nasceu

em 26 de outubro de 1926, filho de C
andido

em Bariri,

Camargo Guimaraes e Tereza Cardozo de Moraes Guima-
A. Modolin Guimaraes,

rães. Em 1952, casou-se com I
lze

mudando-se para Itaju em 195
6.

sua militancia politica iniciou-

se em 1959, ocssi2o em que se elegeu vereador,

tendo recedico & maior votação da cidade. Ocupou

ncia da câmara Municipal em 1951.

de Itaju para O
a preside Reelegeu-

se em 1963. Foi eleito Prefeito
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período de 1973 a 1976.

Seu falecimento constituiu-se numa

grande perda para a comunidade de Itaju. Camargo,

como era carinhosamente chamado, foi um vencedor.

Suas maiores caracteristicas como administrador

foram sua honestidade, integridade e muito trabalho.

Sempre levou uma vida modesta, pois sua preocupação

maior não era açumular bens materiais, mas . sim,

servir sua comunidade. Embora não tivesse nascido

em Itaju, tinha por essa cidade um grande amor,

pois adotou-a como sua terra. Sua administração

destacou-se pela realização de obras de grande

interesse comunitario, como a construçao da rede

de esgotos, oO início do asfaltamento da cidade

ea construção do Centro de Saúde.

Graças a sua excepcional atuação

política, sua filha Fatima foi eleita Prefeita

por duas vezes, dando continuidade a atividade

do pai com a mesma competencia e dedicação.

As atitudes e os exemplos de Florêncio

Camargo Guimarães estarão sempre presentes na memória

daqueles que tiveram o privilégio de sua convivência.

Sua maior herança aqueles que o admiravam foram

sua dignidade, sua honestidade, a fé crista e o

amor as pequeninas coisas, que o fazem merecedor

de nossa eterna gratidao.
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Pelos motivos expostos, espero

merecer a anuencia dos nobres pares ao projeto

de lei que ora apresento a apreciação dest
a Casa.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO ESTADUAL

Divisão de Crdenemento Legislativo
Esta propo: cd? caniém

poescincicroo

SD, O LM, BS

Civisio PE Digenamento Legislativa
SECÇAaU vE EXPEDIENTE
a/4 no “DIÁRIO QFICIALM

DE..
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